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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3604
de 21 de março de 2017

CRIA, ALTERA E EXTINGUE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Ficam criados e alterados no Quadro dos Cargos em Comissões e Funções Gratificadas do Executivo Municipal, constantes do artigo 21, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, os seguintes cargos:
	Nº DE CARGOS

E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	CC
	FG
	ANEXO

	01
	PROCURADOR
	VII
	---
	II - 62

	01
	DIRETOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE OBRAS, SANEAMENTO, TRANSPORTE E TRÂNSITO
	---
	VIII
	II - 63

	01
	DIRETOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
	---
	VIII
	II - 64

	01
	CHEFE DE GABINETE DO VICE-PREFEITO
	IV
	IV
	II - 65

	01
	CHEFE DO SETOR DE ARRECADAÇÃO
	III
	III
	II - 66


Art. 2º - Altera o número de vagas do cargo de DIRETOR DA ÁREA MÉDICA, CC-VIII/FG-VIII, constante no anexo II-28, criado pela Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006 e alterado pela Lei Municipal nº 2198, de 26 de setembro de 2006, reduzindo de dois (02) para um (01).
Art. 3º - Altera o número de vagas do cargo de DIRETOR DE ÁREA ODONTOLÓGICA, CC-V/FG-V, constante no anexo II-25, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, reduzindo de dois (02) para um (01).
Art. 4º - Fica extinto no Quadro de Cargos em Comissão da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, criado no artigo 2º, da Lei Municipal nº 2469, de 06 de janeiro de 2009, o cargo de ADMINISTRADOR DO AEROPORTO, CC-II/FG-II, constante do anexo II-52. 
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Art. 5º - Fica extinto no Quadro de Cargos em Comissão da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o cargo de CHEFE DO SETOR DE PLANTAS E DESENHO TÉCNICO, CC-IV/FG-IV, constante do anexo II-46, criado no artigo 2º, da Lei Municipal nº 2469, de 06 de janeiro de 2009.

Art. 6º - Fica extinto no Quadro de Cargos em Comissão da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o cargo de PROCURADOR COORDENADOR, CC-VII/FG-VII, constante no anexo II-27, da Lei Municipal nº 2198, de 26 de setembro de 2006.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,   21   de   março   de   2017.     

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

       ANDRÉ DE LEMOS SOARES

               Chefe de Gabinete

Secretário Municipal de Administração

ANEXO II - 62
QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO
CARGO: PROCURADOR
PADRÃO: CC-VII
SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar consultoria e assessoramento técnico-político ao prefeito e aos órgãos da Administração Direta e Indireta junto à Procuradoria Municipal.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Elaborar pareceres jurídicos fundamentados, sugerir alterações em toda legislação do município. Opinar, previamente, sobre a legalidade e a forma dos editais e outros atos convocatórios de licitações, como dos contratos, consórcios e convênios. Elaborar pareceres em processos administrativos. Opinar previamente às decisões do prefeito ou seu substituto legal, em todos os processos. Elaborar, redigir e estudar anteprojetos de lei, decretos e regulamentos. Elaborar minutas de contratos, escrituras, convênios e quaisquer outros atos jurídicos. Dar pareceres em licitações, bem como em todos os processos de compras. Representar o prefeito e/ou o município judicial e extrajudicialmente. Zelar pelo cumprimento dos pilares da administração pública, que são: planejamento, transparência, controle social e responsabilidade. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado e autorizado pela autoridade superior.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo não é de dedicação exclusiva, mas poderá determinar a realização de viagens e prestação de serviços fora do horário normal de expediente.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolariddae: Ensino Superior Completo;

b) Habilitação profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de advogado, com registro na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil).
ANEXO II - 63
QUADRO: FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE OBRAS, SANEAMENTO,
               TRANSPORTE E TRÂNSITO
PADRÃO: FG-VIII

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir e coordenar todos os departamentos, chefias e servidores vinculados à Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Transporte e Trânsito, para o correto cumprimento das normas administrativas. Controlar o ponto e a folha ponto. Dirigir o setor responsável pelas compras, recebimento e entrega de materiais e serviços. Assinar, sozinho, ou em conjunto com o secretário, quando delegado por ele ou pelo prefeito municipal, pedidos de compras, notas de empenho, folha ponto, correspondências, bem como todo expediente necessário para o bom funcionamento da secretaria. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores da secretaria, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual. Substituir o secretário nas suas ausências. Zelar pelo cumprimento dos pilares da administração pública: planejamento, transparência, controle social e responsabilidade. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e prestação de serviços fora do horário normal de expediente.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Ser servidor público municipal concursado.

ANEXO II - 64
QUADRO: FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
PADRÃO: FG-VIII
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir e coordenar todos os departamentos, chefias e servidores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, tanto da administração, como de todas as unidades de saúde do município, orientando e exigindo o correto cumprimento das normas administrativas. Controlar o ponto e a folha ponto. Dirigir o setor responsável pelas compras, recebimento e entrega de materiais, medicamentos e serviços. Assinar, sozinho, ou em conjunto com o secretário, quando delegado por ele ou pelo prefeito municipal, pedidos de compras, notas de empenho, folha ponto, correspondências, bem como todo expediente necessário para o bom funcionamento da secretaria. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores da secretaria, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual. Substituir o secretário nas suas ausências. Zelar pelo cumprimento dos pilares da administração pública, que são: planejamento, transparência, controle social e responsabilidade. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e prestação de serviços fora do horário normal de expediente.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


Ser servidor público municipal concursado.

ANEXO II - 65
QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DE GABINETE DO VICE-PREFEITO
PADRÃO: CC-IV/FG-IV
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar o Gabinete do Vice-Prefeito, organizar a agenda, receber os contribuintes que procuram o gabinete, organizar toda a documentação recebida e expedida, buscar informações, acompanhar o trabalho da Câmara Municipal, das secretarias municipais, dos órgãos federais e estaduais, repassando os assuntos e os expedientes para o vice-prefeito. Tomar medidas para o bom andamento dos serviços. Zelar pelo cumprimento das leis, dos decretos e portarias. Elaborar minutas de projetos de lei, suas respectivas mensagens, referente aos projetos de lei que estejam a cargo do gabinete do vice. Distribuir tarefas. Chefiar a divulgação das atividades dando transparência de todos os trabalhos realizados, inclusive com elaboração e produção de material fotográfico e escrito. Controlar o correto cumprimento da carga horária de seus subordinados. Zelar pelo cumprimento dos quatro pilares da administração pública, que são: planejamento, transparência, controle social e responsabilidade. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado e autorizado pela autoridade superior.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e prestação de serviços fora do horário normal de expediente;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Médio completo;

b) Idade Mínima: 18 anos completos.

ANEXO II - 66
QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DO SETOR DE ARRECADAÇÃO
PADRÃO: CC-III/FG-III
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir e executar a política tributária do município, obedecendo à legislação vigente. Chefiar os lançamentos, fiscalizar e controlar os recebimentos de impostos e taxas, bem como verificar a inscrição em Dívida Ativa dos créditos oriundos de receitas tributárias ou não tributárias. Verificar e controlar o atendimento ao público, o parcelamento dos débitos, as cobranças judiciais e extrajudiciais, a atualização do cadastro dos contribuintes e a emissão de certidões. Controlar o ponto dos servidores. Zelar pelos pilares da administração pública, que são: planejamento, transparência, controle social e responsabilidade. Comunicar aos superiores ocorrências havidas. Sugerir medidas para aumento da arrecadação.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais;
a) 6iado no o  23 de maio de 2006 alterado pela 


















































































b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e prestação de serviços fora do horário normal de expediente;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Médio completo;

b) Idade Mínima: 18 anos completos.
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